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ESTADO DA PARAIS

I!'CNDO MUNICIPAL DIl SAÓDIl DIl ITAPOROROCA
COMISSÃO ~ DE LICITAÇÃO

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCAE PHOSPODONTLTDA, PARA FORNECIMENTOC0NFORl~ DISCRIMINAOO
NESTE INSTRUMENTONA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de corrt r a t.o , de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ na
12.099 ..621/0001-53, neste ato :r;epresentado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
I.tapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre - Itap.ororc:ica - PB, CPF n"
056.753.394-85, Carteira de Identidade nO 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado PHOSPODONTLTDA - AV AYRTONSENNA., 526 - CAPIM MACIO - NATAL - RN, CNPJ na
04.451. 626/0001-75, neste ato representado por Jucelino Macal de Medeiros, Brasileiro,
Representante Comercial, cpr na 007.577.104-76, Carteira de Identidade na 1607452 ITEP-RN,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o present.e
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ~S DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00028/2020, processada nos
termos da Lei Federal na 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°
B.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar na 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJE'l'O DO CONTRATO:

o presente contrato tem
PARCELADA, PARA ATENDER
ITAPOROROROC}!I.-PB.

por objeto: AQUISIÇ.ÕES DE MATERIAL MÉDICO HOSTITAl.A.R, DE FORMA
A DEMANDADA SECR.ETARIA DE SAÚDE DA PREFBITURA MUNICIPAL DE

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições e~pressas neste instrumento,
pzopo s ta apresentada, pregao Pre'$encial n ? 00028/2020 e Lnst ruçõas do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

73 Luva de procedimento não estéril P MEDIX

UNID. QUloNT. P.UIII"l"ÁlUO P. TOTAI.
litro 300 4.,10 1.230,00

Cx cl 20 38,00 760,00
100
unid 50 2,50 125,00
unid 50 2,70 135,00
Cx c/ 5 72,00 3·60,00
100

ex c/ 2 72,00 144,00
100

Cx cl 1 72,00 72,00
100
Unid 120 13,92 1.670,40
unid 100 16,30 1.630,00
unid 100 28,00 2.800,00
litro 36 12,50 450,00
Unid 7 57,60 403,20
Unid 1200 5,95 7.140,00

Onid 300 0,95 265,00
ex cl 78,00 234,00
24

Pct cl 10 24,70 24'7,00
15

ex cl 1000 44,00 44.000,00

cA ~

-----

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 115.198,30 (CENTOE QUINZE MIL
CENTO.E NOVEN'rAE OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS).

CÓD.
6 Álcool 70·

NUCA
JALLES
MACHADO

a Agulha 0,23,mm 4 mm 32G x 5/32' I para caneta de MEDLEITENS'OHN
i.nsulina

9 Almotolia 250 mI J PROLAB
1.2 Bolsa co1etora de urina em sistema fechado
23 Cateter (Jelco) N° 20

W'ILTEX
DESeARPACK

24 Cateter (Je1co) N° 22 DESCARPACK

25 Cateter (Jelco) N° 24 D.ESCl\RPACK

26 Curativo. de hidrocoloide la " 10 cm
29 Curativo hidrocoloide estéril 7 cm
30 Curativo hidrocoloide estéril 15 cm
32 Clorexidioa 2%
38 EsfignomanOmetro obeso
43 Esparadrapo IDem" 4,5 m el capa

44 Equipo macrogotas cl entrada para medicamentos
57 Fio de sut ura catgut 3. O

eASEX
eASEX
CASEX

RIOQoíMXCA
ACCUMED
crsx DO
BRASIL
llIOBASE
SRALON

64 Garrote de latex LEMGRIJBER



~5J)
100

75 Luva de procedimento não estéril G I'1EDIX Cx. cl 1000 44,00 44.000,00
100

80 Manta térmica RESGATE SP Onid 20 5,00 l.00,00
83 Otoscópio com lâmpada, de Led MACROSOI. Unid 7 647,00 4.529,00
87 Sonda de aspiração nO 6 BIOBASE Unid 25 0,49 12,25
89 Sonda de aspira~ão nO LO BIOBASE Unid 25 0,54 13,50
90 Sonda de aspiraçã.o nO l.2 BIOBAS'E Onid 25 0,53 13,25
91 Sonda de aspiração n014 BIOBASE ODid 25 0,56 14,00
92 Sonda de aspiração n016 BIOBASE Onid 25 0,58 14,50
93 Sonda uretra1 nO 10 MARK MED onid 1200 0,52 624,00
95 S.onda"esical de demora nO 12 SOLIOOR unid 25 3,90 97,50
97 Sonda vesical de demora nO 16 SOLIDOR unid 25 3,90 97,50
98 Sonda vesical de demora n° 18 SOLIDOR unict 25 3,90 97,50
99 Sonda vesical de demora na 20 SOLIDOR unid 25 3,90 97,50
101 Seri,Dga descartAve·1 3 ml com agulha 25x.1 SALDANHA Onid 3000 0,18' 540,00
102 Seringa descartáve1 5ml com agulha 25x7 SALDANHA unid 3000 0,19 570,00
119 Porta agulha ABC unid 14 24,00 336,00
120 Pinç'a Ke11y reta 14 cm ABC unid 14 26,00 364,00
121 Pinça de Ke11y curva 14 cm ABC unid 14 26,00 364,00
122 Pinça de dessecção reta 14 cm ,..BC unid 14 8,85 123,90
124 Tesoura cirúrgica curva A.BC unid 14 22,00 308,00
125 Tesoura cirúrgica reta 12 cm ABC unid 14 25,00 350,00
127 'l:ermômetrocLLndco digital ÁCCOMED Onid 40 9,55 382,00
l28 Tesoura ponta romba ABC Onid 4 18,60 14,40
129 Tesoura Spencer 9 cm ASC unid 14 27,85 389,90

Total: 115.198,30

cLÁuSULA QUARTA - DO UAJOSTAMI.N'l'O:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no A.rt.
6~, SS 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser rest.abelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Aline.a d, da Lei
S.666/93, mediante comprovação documant.aj,e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QtJIN'l'A - DA DO'rAÇÀO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Federais, Próprios e Outros do Municipio de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
10 301 0210 2027 Manut do Programa Saude na Familia
3390.30 99 Material de Consumo
10 301 0210 2030 Manutenção do Fundo Muni.cipal de Saude
3390'.30 99 Material de Consumo
10 305 0243 2032 Manut do prog de Controle Epidemiológiço
1214 Transferê·ncias Fundo a .Fundo de R~cursos do SOS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Custeio
10 306 0250 2033 Manut do prog de Redução de Carencias Nutricionais na População Carente
3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
10 301 0210 2040 Manut prog Comp Básicos de Assist Farrnac eutica
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Custeio
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SOu. - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efe·tuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contaoos do período de adimplemento.

CLÁOSULA SÉ'l'IMA - DOS Pl\UOS:

o prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, Conforme suas caracteristicas, e que
admite ptbrrogaçao nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e $erá
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 15 (quinze) dias

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OlTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CON'l'RA'l'AN'rB:

--------------



a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

cLÁUSOI.A NONA - DAS OBllXGAt;ÕBS DO CONTRA'lADO:
a Executar devidamente o for necLment.o descrito na Cláusula correspondente do presente
corrt rato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - ResponsabiLizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
t_ributária e trabalbist_a, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terce.iros em r-azão da execução do oqj eto contrat.ado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atas;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excLui.ndo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratan.te;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitadO;

CLÁUSULA O:&cIMll - D10AL'l'JDUÇÃO E RESCISÃO 00 CONTRATO:
Este contrato poderá se'r alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direi to, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas cond.i çõe s contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA o:iCD.U\ PlUMBIltA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em de i.xar de cumprir as ob r.iqe çõe s assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atra.so na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10'% (dez por cento) sobre o valo.r contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simul taneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁ'O'SOI.A DÉCIMA SBGUNDA - DO ro~:
Para dirimir as questões decorrentes deste cont rat,o , as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.
E, por estarem de pleno acordo, foi Lav rado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pel<ls partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 03 de Agosto de 202"0,

~ CONTRATANTE

kP~~~
"õNALoo MASCENADE OLIVEIRA

TESTEMUNHAS

Secretário e Ge~tor do Fundo Munic de Saúde de
ítapororoca
056.753.394-85

PELOCONTRATADO

PBOSPOD~T LTOA
JOCELINOMACALDEMEDEIROS
007.577.104-76


